
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.525-B, DE 2019 
(Do Sr. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.) 

 
Cria a Zona Franca Da Baixada Fluminense, no Estado do Rio de Janeiro; 
tendo parecer: da Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento 
Regional, pela rejeição (relator: DEP. JOSENILDO).tendo parecer da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, pela rejeição (relator: DEP. 
SIDNEY LEITE). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
INTEGRAÇÃO NACIONAL E DESENVOLVIMENTO REGIONAL; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria uma Zona Franca da Baixada Fluminense com 

sede no Município de Nova Iguaçu, no Estado do Rio de Janeiro.  

Art. 2o É criada a Zona Franca da Baixada Fluminense, com sede no 

Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, com características de livre 

comércio de exportação e de importação e de incentivos fiscais especiais.  

Art. 3º Aplica-se à Zona Franca da Baixada Fluminense o regime 

tributário, cambial e administrativo previsto pela legislação vigente para a Zona Franca 

de Manaus, observado o disposto no art. 6º. 

Art. 4º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso II do 

art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará 

o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que 

se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto da lei 

orçamentária cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação 

desta Lei. 

Art. 5º As isenções e benefícios da Zona Franca da Baixada 

Fluminense serão mantidas pelo prazo de vinte e cinco anos, contados da vigência 

desta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Zona Franca de Manaus é exemplo de iniciativa bem-sucedida no 

campo do desenvolvimento de regiões menos aquinhoadas com o progresso. Criada 

há mais de meio século, em pleno coração da Amazônia, o funcionamento do enclave 

levou à expansão do comércio local, ao estabelecimento de um Polo Industrial 

moderno e pujante, à ocupação de um vazio econômico e à geração de emprego e 

renda, com preservação ambiental. 

Por maior que seja o êxito do modelo da ZFM, no entanto, deve-se 

reconhecer a presença de obstáculos para sua reprodução em larga escala no País. 

Por um lado, o funcionamento de um enclave dotado de regime tributário e comercial 

específico pode gerar distorções nas decisões de investimentos privados e de 

alocação de recursos públicos. De outra parte, o local de instalação de uma zona 
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franca deve atender aos objetivos de racionalidade econômica e de necessidade 

social.  

Em nossa opinião, a implantação de uma zona franca na Baixada 

Fluminense – e, em especial, com sede no Município de Nova Iguaçu – atende a todos 

os requisitos a serem observados em proposta desse tipo.  

Em primeiro lugar, esta cidade oferece todas as condições para a 

utilização mais eficiente dos incentivos tributários e comerciais próprios de uma zona 

franca. De fato, a cidade de Nova Iguaçu está situada no coração de um dos dois 

maiores centros industriais e consumidores do Brasil, próxima aos portos do Rio de 

Janeiro e de Itaguaí e conectada à malha rodoviária federal e estadual. Sua 

localização, portanto, é estratégica tanto para a importação de insumos e matérias-

primas quanto para a colocação no mercado doméstico e nos mercados estrangeiros 

dos produtos lá elaborados. Além disso, Nova Iguaçu oferece completa infraestrutura 

física, em termos de energia elétrica, telecomunicações e saneamento. Sua 

população e a de outros municípios vizinhos constituem um contingente de mão-de-

obra educado e especializado.  

Em segundo lugar, sabemos todos que a Baixada Fluminense 

enfrenta problemas sérios de violência – em grande medida, por falta de perspectivas 

concretas de desenvolvimento. A implantação de uma zona franca na região, capaz 

de incentivar a criação de novos empreendimentos, com oferta de empregos, geração 

de renda e dinamização do tecido social, representaria uma alforria para a sofrida 

população local. Não apenas os habitantes da Baixada Fluminense seriam 

beneficiados, mas também os da capital e do interior do Estado do Rio de Janeiro. 

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares 

Congressistas para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2019. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

Seção I 

Normas Gerais 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  

I - finanças públicas;  

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo poder público;  

III - concessão de garantias pelas entidades públicas;  

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional.  

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-40-29-maio-2003-496812-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-40-29-maio-2003-496812-norma-pl.html
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das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 

previstos em lei.  

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada 

no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 

no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

Art. 6º (VETADO)  

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia 

útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 

Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 

Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias da União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas 

sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das 

reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da 

União.  

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  
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§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 

não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 

a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
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II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional  

 
 

PROJETO DE LEI Nº 1.525, DE 2019 
 
 

Cria a Zona Franca Da Baixada 

Fluminense, no Estado do Rio de Janeiro. 

Autor: Deputado  DR. LUIZ ANTONIO  TEIXEIRA JR. 

Relator: Deputado  JOSENILDO 

 
 

I - RELATÓRIO 
 

 
O Projeto de Lei (PL) nº 1.525, de 2019, objetiva criar a Zona Franca da Baixada 

Fluminense, com sede no Município de Nova Iguaçu, no Estado do Rio de Janeiro, com 

características de livre comércio de exportação e de importação e de incentivos fiscais especiais. 

Para esse objetivo, aplica a essa Zona Franca o regime tributário, cambial e 

administrativo previsto pela legislação vigente para a Zona Franca de Manaus, pelo prazo de vinte e 

cinco anos. 

A matéria está sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões. Foi distribuída 

às Comissões de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional; de Desenvolvimento 

Econômico; de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (Art. 54 RICD), para exame de admissibilidade quanto à constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, em regime de tramitação ordinária. 

Encaminhada a matéria ao nosso Colegiado em 15/04/19, foi inicialmente 

designado Relator, em 15/05/19, o Deputado Sanderson, em 07/05/21, designado o Deputado 

Cristiano Vale para relatar a matéria, e em 04/05/2023, fui designado o novo relator do PL 

1.525/2019.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas no âmbito desta 

Comissão. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 
 

 
O Projeto de Lei (PL) de nº 1.525, de 2019, que se encontra nessa comissão 

para análise, tem por objetivo criar a Zona Franca da Baixada Fluminense, com sede no 

Município de Nova Iguaçu, no Estado do Rio de Janeiro, com características de livre comércio 

de exportação e de importação e de incentivos   fiscais especiais. 

Para essa finalidade, o PL aplica a essa Zona Franca o regime tributário, 

cambial e administrativo previsto pela legislação vigente para a Zona Franca de                                                                 Manaus, pelo 

prazo de vinte e cinco anos. 

A  Zona Franca de Manaus tem o seu funcionamento  regulado pelo 

Decreto-Lei n° 288, de 1967, que declara, em seu artigo 1º, a finalidade da Zona Franca de 

Manaus:  

Art 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de 

importação e exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida 

com a finalidade de criar no interior da Amazônia um centro industrial, 

comercial e agropecuário dotado de condições econômicas que 

permitam seu desenvolvimento, em face dos fatores locais e da grande 

distância, a que se encontram, os centros consumidores de seus 

produtos.  

 
Desta forma, o modelo da Zona Franca de Manaus não pode ser 

reproduzido de maneira indiscriminada, pois é notória a existência de condições de todo 

especiais para a criação da Zona Franca Manaus, e que não se reproduzem no projeto de lei ora 

relatado.   

A baixa integração logística e socioeconômica da Amazônia Ocidental com 

o resto do País impediria de todo o atingimento da integração territorial, geração de emprego e a 

elevação do nível de desenvolvimento humano, se não fosse compensada pela existência de 

incentivos tributários suficientes, como aqueles oferecidos pela Zona Franca de Manaus. Neste 

momento, o que se verifica, é que nenhuma dessas condições é constatada na região em                            que se 

propõe a criação da Zona Franca da Baixada Fluminense. 

A região da Baixada Fluminense conta com duas importantes infraestruturas 

do Governo Federal, o Porto de Sepetiba que é um dos principais portos do Brasil e é 

responsável por movimentar uma grande quantidade de cargas, impulsionando o comércio 

exterior e a economia local,  e o Arco Rodoviário Metropolitano que conecta diferentes trechos 

rodoviários, o que contribui para melhorar a fluidez do tráfego e a distribuição de mercadorias 

na região, facilitando o escoamento da produção industrial e agilizando o transporte rodoviário. 
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Essas infraestruturas desempenham um papel importante no 

desenvolvimento econômico e logístico da Baixada Fluminense e da região metropolitana do 

Rio de Janeiro como um todo.  

Sendo assim, a instituição de outra Zona Franca em região já favorecida 

socioeconômica e logisticamente concorreria injustamente com a Zona Franca de Manaus.  

Além disso, é importante ressaltar que o texto da reforma tributária aprovado 

recentemente por esta casa trata da manutenção das vantagens competitivas e o tratamento 

tributário favorecido à Zona Franca de Manaus e às Áreas de Livre Comércio instituídas até 31 

de maio de 2023:    

“Art. 92-B. As leis instituidoras dos tributos previstos nos arts. 153, VIII, 

156-A e 195, V, da Constituição Federal, disporão, nos termos dos 

arts. 40 e 92-A deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

sobre a manutenção das vantagens competitivas e o tratamento 

tributário favorecido à Zona Franca de Manaus e às Áreas de Livre 

Comércio instituídas até 31 de maio de 2023, podendo inclusive 

prever:  

I - alterações nas alíquotas ou nas regras de creditamento dos tributos, 

não se aplicando o disposto nos incisos VI e X do § 1º do art. 156-A da 

Constituição Federal; e  

II – a ampliação da incidência do imposto de que trata o art. 153, VIII, 

da Constituição Federal, para alcançar a produção, comercialização ou 

importação de bens que também tenham industrialização na Zona 

Franca de Manaus ou Área de Livre Comércio, garantido tratamento 

favorecido às operações originadas na região.” 

Por fim, o Brasil se encontra hoje com uma restrição para a implantação de 

novos regimes aduaneiros especiais de importação, por conta das obrigações como membro do 

Mercosul, conforme Decisão do Conselho do Mercado Comum nº 31, de 29 de junho de 2000, 

que preconiza em seu art. 4º, alínea "a", a proibição, a partir de 1º de janeiro de 2001, da 

aplicação unilateral de regimes aduaneiros especiais de importação que não se encontrassem 

vigentes em 30 de junho de 2000, exceção feita às Zonas de Processamento de Exportação.   

Diante dos argumentos expostos, somos pela rejeição do PL n° 1.525, de 

2019, no âmbito desta Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional. 

 

 
Sala da Comissão, em 02 de agosto de 2023. 

 
 

Deputado JOSENILDO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL E DESENVOLVIMENTO
REGIONAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.525, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico,  concluiu  pela  rejeição  do  Projeto  de  Lei  nº  1.525/2019,  nos  termos  do
Parecer do Relator, Deputado Josenildo. O Deputado Capitão Alberto Neto apresentou
voto em separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Daniel Agrobom e Josenildo - Vice-Presidentes, Daniela Reinehr,
Darci  de  Matos,  Marco  Brasil,  Marcon,  Pedro  Campos,  Professora  Goreth,  Ricardo
Maia,  Silas  Câmara,  Átila  Lins,  Cabo  Gilberto  Silva,  Coronel  Fernanda,  Dorinaldo
Malafaia, Dr. Benjamim, Lucas Ramos, Padre João e Zezinho Barbary. 

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2023. 

Deputado DANIEL AGROBOM 
Presidente em Exercício
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COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 

AMAZÔNIA  

PROJETO DE LEI Nº 1.525, DE 2019 

 

Cria a Zona Franca Da Baixada 
Fluminense, no Estado do Rio de Janeiro. 

Autor: Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 
JR. 

Relator: Deputado SANDERSON 

VOTO EM SEPARADO 

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO) 

O Projeto de Lei n° 1.525, de 2019, visa a criar a Zona Franca da 

Baixada Fluminense, no Estado do Rio de Janeiro. Nesta mesma Comissão, foi-lhe 

apresentado um parecer pela rejeição em 16 de agosto último, pelo seu relator, o 

ilustre colega Deputado Sanderson. Curiosamente, o mesmo relator retirou o Parecer 

de pauta e, em 07 de outubro, apresentou novo parecer pela aprovação.  

Para fundamentarmos o nosso voto enfaticamente contrário à 

proposição, bastaria usarmos as próprias razões alegadas pelo relator em seu parecer 

original. A instituição de outra Zona Franca em região muito mais favorecida 

socioeconômica e logisticamente concorreria injustamente com a ZFM – dificultando, 

em vez de apoiar, o desenvolvimento regional sustentável de cuja continuidade 

depende a conservação da floresta amazônica, patrimônio nacional cf. o art. 225 da 

nossa Carta Maior. Esses efeitos deletérios seriam aprofundados pela redução da 

arrecadação do IPI, que diminuiria os recursos disponíveis para os Fundos 

Constitucionais de Financiamento para as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste (cf. 

art. 159, I, c da Constituição Federal). 

Mas, desde a apresentação daquele parecer, surgiu um obstáculo 

adicional, que é nosso dever registrar aqui. Com a aprovação da Lei n°13.898, de 

2019 – a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) ora vigente – não poderão ser 

17
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aprovados projetos de lei ou medidas provisórias que concedam, ampliem ou renovem 

benefícios de natureza tributária por mais de cinco anos (cf. art. 116, §2º, II). Ora esse 

é exatamente o caso da proposição em análise, que estabelece que as isenções e os 

benefícios da Zona Franca da Baixada Fluminense seriam mantidos pelo prazo de 

vinte e cinco anos, contados da entrada em vigência da Lei (art. 5º).  

A aprovação de um projeto flagrantemente inviável como este 

apenas induziria a população da região beneficiada a alimentar expectativas de 

investimentos produtivos e de aumento do dinamismo comercial e econômico local, 

expectativas que fatalmente seriam frustradas, provocando justa indignação da 

população com esta Casa legislativa. 

Ante o exposto, pedindo vênia ao ilustre autor, submetemos, assim, o 

nosso voto pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.525, de 2019. 

 

Sala da Comissão, em 20 de Novembro de 2019. 

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO 

Republicanos/AM 

 

2019-22811 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROJETO DE LEI N° 1.525, DE 2019

Dispõe sobre a criação da Zona Franca da

Baixada Fluminense.

Autor: Deputado Dr. Luiz Antônio Teixeira Jr.

Relator: Deputado SIDNEY LEITE

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei em epígrafe cria uma Zona Franca no Município de Nova

Iguaçu,  no  Estado  do  Rio  de  Janeiro.  Enuncia  que  a  Zona  Franca  obterá

características  de  livre  comércio  de  exportação  e  de  importação,  bem como de

incentivos fiscais especiais e que a ela se aplicará o regime vigente para a Zona

Franca de Manaus, pelo prazo de 25 anos. 

Elenca que a Zona Franca de Manaus é uma iniciativa bem-sucedida no que

tange o desenvolvimento de regiões economicamente desprivilegiadas. Enuncia que

a  ZFM  expandiu  o  comércio  local  e  criou  um  polo  industrial  pujante,  gerando

emprego, renda e preservando o meio ambiente. 

Declara,  assim,  que  a  cidade  de  Nova  Iguaçu  possui  as  condições

necessárias para utilização eficiente do mecanismo de incentivos tributários, como

acesso  à  infraestrutura,  mercado  consumidor,  insumos  e  mão-de-obra

especializada. Ainda, dispõe que a Zona Franca de Nova Iguaçu seria necessária

para coibir as escaladas de violência, já que a falta de oportunidades de renda, de

acordo com o autor, esvaziam as esperanças legítimas de vida. 

Na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de

Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia, onde foi rejeitado.

Também fora despachado à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Finanças e

Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania. No prazo regimental, não foram

apresentadas emendas. 

É o relatório. Ao voto. 

*C
D2

31
43

87
30

00
0*
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II – VOTO

O autor está correto ao mencionar que as ZFs são relevantes instrumentos de

política pública para fomentar a instalação de empresas. Entretanto, a criação de

uma Zona Franca não decorre da mera vontade legislativa. São necessários estudos

de  impacto,  viabilidade,  entendimento  acerca  do  mercado  consumidor,  da

adequação às realidades locais e as efetivas empresas que se instalarão no polo. 

Assim,  a  criação  desta  área  de  livre  comércio  demanda  indicação  de

localidade  adequada  e  acesso  à  logística,  área  especifica  a  sediar  o  polo,

disponibilidade  financeira  da  iniciativa  privada  para  realização  de  investimento,

estudos de viabilidade técnica e prévia consulta aos interessados. 

Além disso, é importante recordar que a expansão indiscriminada do modelo

das  áreas  incentivadas  pode  resultar  em  desequilíbrio  competitivo  com  as  já

estabelecidas e prósperas áreas de livre comércio. 

Isto porque elas possuem o propósito de promover o desenvolvimento de uma

região  anteriormente  remota  e  a  transferência  de  atividades  industriais  para  o

coração da floresta, devido à necessidade de preservação ambiental.

Conforme  argumenta  a  doutrina,  o  princípio  constitucional  da  isonomia

justifica o tratamento diferenciado daqueles que não se encontram em igualdade de

condições, como é o caso do desenvolvimento econômico na Amazônia. 

Portanto,  a  Constituição  Federal  de  1988  autoriza  a  manutenção  desse

tratamento diferenciado, especialmente no que diz respeito aos produtos industriais,

como evidenciado nos artigos 92 e 92-A do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias  (ADCT).  A  importância  da  Zona  Franca  de  Manaus  foi  ressaltada

diversas vezes pelas autoridades constituintes,  culminando em sua extensão até

dezembro de 2073.

É fundamental lembrar que o estímulo nestas localidades resulta em claros

benefícios, como a preservação ambiental, o desenvolvimento regional, a criação de

empregos  qualificados  e  a  proteção  dos  direitos  dos  trabalhadores  (graças  às

contrapartidas  dos  incentivos  fiscais),  princípios  intrínsecos  à  ordem  econômica

(Artigo 170 da CFRB/88) e ao Estado de Direito (Artigo 1°, CFRB/88). *C
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Portanto, não é apropriado que um Projeto de Lei estabeleça imediatamente

uma  nova  zona  privilegiada  com  benefícios  fiscais  que  concorrerão  com  os  já

existentes no Polo Industrial  de Manaus e nas áreas de livre comércio do Acre,

Roraima, Rondônia e Amapá. 

Isso significa que as empresas que investiram na ZFM e sua continuidade

verão  a  previsibilidade  empresarial  e  a  segurança  jurídica  prejudicadas  com  a

autorização para criar uma nova Zona Franca no país.

É crucial lembrar também que a Reforma Tributária atualmente em tramitação

e  em  vias  de  aprovação  no  Senado  Federal  proíbe  a  criação  de  novas  áreas

incentivadas, preservando apenas as já existentes. 

O "marco temporal" para essas áreas incentivadas é aquelas criadas até 31

de maio de 20231, incluindo a do Acre, Roraima, Rondônia, Amapá e a Zona Franca

de Manaus. Portanto, criar uma nova Zona Franca é constitucionalmente inviável,

além de ser inoportuno pelas razões já expostas.

Além disso, é importante destacar que a Zona Franca requer um rigoroso

controle administrativo para evitar desvios de finalidade em sua criação. Apesar das

alegações  genéricas  do  autor  de  que  a  região  possui  todas  as  características

necessárias para a instalação de uma zona privilegiada, não há evidências de que

uma Zona Franca na região seria plenamente aproveitada. Relevante considerar que

a ZF demanda, também, controle administrativo rígido, a fim de não se perceber o

desvio de finalidade em sua instituição. 

Em que  pese  o  autor  alegue  genericamente  que  região  agrega  todas  as

características necessárias para instalação da área privilegiada, não há evidências

que uma Zona Franca na região seja plenamente aproveitada. 

Desse  modo,  a  criação  de  novas  áreas  incentivadas  é  economicamente,

fiscalmente e constitucionalmente impossível. Assim, no âmbito da CDE, somos pela

rejeição do Projeto de Lei N° 1.525/2019.

1 Art. 92-B. As leis instituidoras dos tributos previstos nos arts. 153, VIII, 156-A e 195, V, da Constituição Federal
estabelecerão os mecanismos necessários para manter, em caráter geral, o diferencial competitivo assegurado à
Zona Franca de Manaus nos arts. 40 e 92-A, e às áreas de livre comércio existentes em 31 de maio de 2023,
nos níveis estabelecidos pela legislação relativa aos tributos extintos a que se refere o art. 124, todos deste Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias. Art. 92-B do ADCT, acrescido pelo art. 2° da PEC 45/2019.
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Deputado SIDNEY LEITE

RELATOR
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROJETO DE LEI Nº 1.525, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  rejeição  do  Projeto  de  Lei  nº  1.525/2019,  nos  termos  do  Parecer  do
Relator, Deputado Sidney Leite. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Félix  Mendonça  Júnior  -  Presidente,  Dr.  Fernando  Máximo  -
Vice-Presidente,  Felipe  Francischini,  Florentino  Neto,  Jadyel  Alencar,  Luiz  Gastão,
Rodrigo  Gambale,  Saulo  Pedroso,  André  Figueiredo,  Any  Ortiz,  Daniela  Reinehr,
Keniston Braga,  Luiz  Philippe de  Orleans  e  Bragança,  Rodrigo Valadares,  Ronaldo
Nogueira, Sidney Leite, Vitor Lippi e Welter. 

Sala da Comissão, em 20 de dezembro de 2023. 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
Presidente 
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